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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXXVI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VII
Legislação e Justiça III

Quanto ao documento 106.

Oriundo do(a):

Sínodo Belo Horizonte.

Ementa:

Quanto a proposta de acordo de cooperação em Entidade Eclesiástica à luz Art. 97,
alínea M da CI/IPB..

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

1. Informar que a IPB não possui nenhum acordo de cooperação com entidades
eclesiásticas e/ou paraeclesiástica, no Brasil;

2. Informar que, quando houver proposta de acordo de cooperação com entidades
eclesiástica e/ou paraeclesiástica, far-se-á por meio do Supremo Concílio, cumprindo-se
o art. 97, letra "m" CI/IPB.

Sala das Sessões, 22 de Março de 2013.

Relator: Rev. Alfredo Ferreira de Souza
Sub-relator: Rev. José Salvador Pereira
Membros: Rev. Leonardo  Santana  de  Oliveira, Rev. Geomário Moreira
Carneiro, Rev. Grimaldo Candido de Oliveira.
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